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REQUERIMENTO Nº 040 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2018 

EXMO. SR. LEONARDO BOLOGNA 
Presidente da Câmai:a 

DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TABAPUÃ-i.e.-:..:~L;,:.;::e;.;.::ona,;;;.;;;;;rd-o-Bõõiiiio":"lo-gna~ 

Presidente da Câmara 

ÁQUILES LUIZ PAULELLA, LINCOLN JOSÉ FRANCO e VANDERLEI 

FRANZONI, vereadores desta Câmara Municipal, respeitosamente requerem nos moldes da 

Lei Orgânica Municipal (Art. 60, Inciso XV) e do Regimento Interno (Art. 217, § Único), as 

seguintes informações junto a Excelentíssima Prefeita Municipal de Tabapuã, Sr3 MARIA 

FELICIDADE PERES CAMPOS ARROYO: 

1 - A qual conclusão chegou a Comissão processante designada pela 

Portaria 262/2018 de 24 de Agosto de 2018, para averiguação de eventuais 

irregularidades praticadas pela empresa K.G.P. CONSTRUTORA L TOA, em relação a 

poda irregular de arvores na área urbana do municipio? 

JUSTIFICATIVA 

Consta no artigo 3° da citada portaria que o prazo para término dos trabalhos da 

Comissão seriam de 30 dias. 

A portaria foi instaurada dia 24 de Agosto de 2018, passando portanto mais de 60 

dias, tempo superior a possível prorrogação prevista também no artigo 3° da portaria supra. 

Assim, requer cópias dos relatórios realizados pela comissão processante 

designada. 
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